
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 299, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 591/2018
AV 513/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.731, de 16 de janeiro de 2018, que 
autoriza a Associação Comunitária Avante Jaguaquara a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaguaquara, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











INFORME PROCESSUAL

N° Processo: 53900.008385/2016-41

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE
JAGUAQUARA

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
- CGRC

CNPJ: 23.876.298/0001-01

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Jaguaquara

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Num_Tipo: 417

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
02/04/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2823823 e o
código CRC 8E9A0C3D.

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2823823
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MANIFESTAÇÕES 

DE APOIO 
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02/02/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ­ Impressão
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
63.092.241/0001­28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/01/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
COLEGIO LUZIA SILVA 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.13­9­00 ­ Ensino fundamental 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
PC DR J J SEABRA 

NÚMERO 
18 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
45.345­000 

BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

MUNICÍPIO 
JAGUAQUARA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 02/02/2016 às 11:46:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  AVANTE  JAGUAQUARA, na localidade de Jaguaquara / BA,
constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe da
Divisao, em 12/04/2016, às 09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1070782 e o
código CRC 0E9A828A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/20/16 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.008385/2016

JAGUAQUARA 96 13S3201 ASSOCIACAO COMUNITARIA AVANTE JAGUAQUARA39W5816 EMA

0.21 BA
53000.022115/2010

JAGUAQUARA 31 13S3202 ASSOCIACAO CULTURAL DOS RADIALISTAS DE JAGUAQUARA39W5809 DEN

0.40 BA
53000.059469/2005

JAGUAQUARA 31 13S3148 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES39W5815
ARQDE

F

0.40 BA
53000.022053/2004

JAGUAQUARA 31 13S3148 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA39W5815
ARQDE

F

0.40 BA
53640.000225/1999

JAGUAQUARA 4 13S3148 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA JAGUAQUARA39W5815
ARQDE

F

0.40 BA
53640.001412/1998

JAGUAQUARA 4 13S3148 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA MONTE CARMELO DE JAGUAQUARA39W5815
ARQDE

F

0.77 BA
53000.010235/2011

JAGUAQUARA 31 13S3139 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE JAGUAQUARA39W5804 DEN

1.04 BA
53000.058249/2005

JAGUAQUARA 0 13S3148 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA CASCA39W5848 RAQ

2.28 BA
53640.000059/1999

JAGUAQUARA 31 13S3121 ASS.DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA39W5712
ARQDE

F

8.51 BA
53000.010179/2011

JAGUAQUARA 31 13S3051 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO STELA DUBOIS40W0250
ARQDE

F

8.93 BA
53000.039617/2004

JAGUAQUARA 31 13S3042 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA JAGUAR40W0302
ARQDE

F

9.50 BA
53900.010498/2016

JAGUAQUARA 96 13S3055
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS COMUNICADORES DO DISTRITO STELA DUBOIS

40W0325 EMA

9.77 BA
53640.000260/1999

ITAQUARA 5 13S2705 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS AMIGOS DE ITAQUARA39W5621
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/20/16 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.92 BA
53000.014369/2009

ITAQUARA 0 13S2704 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BAIRROS DA CIDADE DE ITAQUARA39W5610
ARQCD

I

10.51 BA
53000.076814/2013

JAGUAQUARA 0 13S3103 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO STELA DUBOIS40W0401 RAQ

19.40 BA
53000.030560/2004

ITIRUÇU 20 13S3148 AMI - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE ITIRUÇU40W0902
ARQDE

F

19.55 BA
53000.062494/2005

ITIRUÇU 20 13S3152 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL ITIRUÇU40W0907
ARQDE

F

19.55 BA
53000.006059/2006

ITIRUÇU 20 13S3154 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ITIRUCU40W0907 LDE

25.78 BA
53640.000501/2002

CRAVOLÂNDIA 21 13S2131 ASSOCIACAO DOS MORADORES DAS RUAS DO PREDIO E LAFAIETE COUTINHO39W4854
ARQDE

F

25.89 BA
53000.010665/2006

CRAVOLÂNDIA 21 13S2115 ASSOCIACAO PRO-AMBIENTE DE CRAVOLANDIA39W4908
ARQDE

F

26.19 BA
53900.011385/2015

CRAVOLÂNDIA 0 13S2118 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA CRAVOLANDIA FM39W4849 CDI

28.92 BA
53640.000243/1999

LAJEDO DO TABOCAL 5 13S2900 ASSOCIACAO DE MORADORES DE LAGEDO DO TABOCAL40W1400 RLDE

28.92 BA
53000.033271/2013

LAJEDO DO TABOCAL 5 13S2900 ASSOCIACAO DE MORADORES DE LAGEDO DO TABOCAL40W1400 RAUT

28.92 BA
53640.000414/1999

IRAJUBA 0 13S2900 ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE IRAJUBA40W1400 RAQ

30.06 BA
53640.000258/1999

SANTA INÊS 0 13S1740 ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E ENF DE SANTA INES39W5031
ARQCD

I

30.28 BA
53640.000456/2001

LAFAIETE COUTINHO 18 13S3926 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E RECREATIVA DE LAFAYETE40W1314 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/20/16 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.28 BA
53000.050947/2013

LAFAIETE COUTINHO 18 13S3926 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E RECREATIVA DE LAFAYETE40W1314 PDEB

30.28 BA
53000.061428/2013

LAFAIETE COUTINHO 18 13S3926 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E RECREATIVA DE LAFAYETE40W1314
ARQPO

S

30.41 BA
53640.000788/1999

LAFAIETE COUTINHO 18 13S4000 SOCIEDADE BENEFICENTE ASSEMIRO MARQUES40W1300
ARQDE

F

31.10 BA
53900.001863/2014

SANTA INÊS 0 13S1745 ASSOCIACAO BENEFICENTE FE, ESPERANCA E CARIDADE DE SANTA INES BAHIA39W4912 CDI

31.39 BA
53640.001526/1998

SANTA INÊS 4 13S1736 ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES  DE SANTA INÊS39W4909
ARQDE

F

31.39 BA
53640.000529/2002

SANTA INÊS 0 13S1736
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL,ARTÍSTICO E DE LAZER DE SANTA INÊS

39W4909
ARQCD

I

31.39 BA
53000.052715/2004

SANTA INÊS 0 13S1736
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL,ARTÍSTICO E DE LAZER DE SANTA INÊS

39W4909
ARQCD

I

33.04 BA
53000.060875/2009

IRAJUBA 29 13S1530 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES DE IRAJUBA - ACOPI40W0508
ARQDE

F

33.62 BA
53640.000333/2002

IRAJUBA 29 13S1507 ASSOC BENEF E CULTURAL DOS MENORES CARENTES DE IRAJUBA40W0501
ARQDE

F

34.31 BA
53000.020385/2004

IRAJUBA 19 13S1449 ASSOC BENEF E CULTURAL DOS MENORES CARENTES DE IRAJUBA40W0517
ARQDE

F

34.83 BA
53900.022882/2014

JEQUIÉ 6 13S4905 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL RIO DE CONTAS40W0620 REN

34.83 BA
53640.000690/1999

JEQUIÉ 6 13S4905 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL RIO DE CONTAS40W0620 LDE

34.83 BA
53900.068897/2015

JEQUIÉ 6 13S4905 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL RIO DE CONTAS40W0620 POT

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/20/16 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.22 BA
53640.000859/1999PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
24 13S3301 UNIAO DE MORADORES PRESIDENTE TANCREDO NEVES39W3812 PAN

36.22 BA
53640.000838/1998PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
24 13S3301 UNIAO DE MORADORES DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES39W3812

ARQDE
F

37.12 BA
53000.024747/2013

JEQUIÉ 6 13S5103 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL RIO DE CONTAS40W0439
INDPO

T

37.14 BA
53000.067621/2013

JEQUIÉ 65 13S5113 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DE RADIO DIFUSAO SINAI40W0408
ARQDE

F

37.92 BA
53000.042733/2011

JEQUIÉ 0 13S5147 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIDADE FM40W0340
ARQPO

T

37.92 BA
53000.040351/2011

JEQUIÉ 0 13S5147 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIDADE FM40W0340
ARQPO

S

38.03 BA
53000.029029/2004

JEQUIÉ 0 13S5127 ASSISTÊNCIA SOCIAL LÍDIO RIBEIRO ASLIR40W0501 RAQ

38.06 BA
53000.049918/2005

JEQUIÉ 0 13S5115 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO JAGUAR-FM40W0539 RAQ

38.06 BA
53000.003790/2006

JEQUIÉ 0 13S5115 ASSOCIACAO CULTURA E VIDA JEQUIE40W0539 RAQ

38.38 BA
53640.000322/1999

JEQUIÉ 6 13S5136 O MINISTERIO PENTECOSTAL CATEDRAL DOS MILAGRES40W0510
ARQDE

F

38.52 BA
53000.004185/2013

JEQUIÉ 6 13S5143 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIDADE FM40W0503
ARQPO

T

38.64 BA
53640.000246/1999

JEQUIÉ 6 13S5150 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIDADE FM40W0454 LDE

39.83 BA
53640.001695/1998

JEQUIÉ 4 13S5143 ASSOCIACAO CULTURAL MELODIA40W0705
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 5 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/20/16 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.04 BA
53000.067766/2013

JEQUIÉ 65 13S5147 ASSOCIACAO CULTURAL MELODIA40W0713
ARQDE

F

40.04 BA
53000.025188/2010

JEQUIÉ 0 13S5147 ASSOCIACAO CULTURAL MELODIA40W0713
ARQCD

I

40.10 BA
53640.000010/1999

JEQUIÉ 6 13S5300
ASSOCIAÇÃO PARA FORMAÇÃO TÉCNICA E PROMOÇÃO HUMANA N.S.P.SOCORRO

40W0340
ARQDE

F

40.21 BA
53640.000649/2002

BREJÕES 0 13S1020 ASSOCIAÇÃO DE AUXILIO E DESENVOLVIMENTO DE BREJÕES39W5750
ARQCD

I

40.67 BA
53640.000599/2002

BREJÕES 0 13S1026 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO PAU FERRO E REGIÃO39W5415
ARQCD

I

40.69 BA
53640.000118/2000

JEQUIÉ 0 13S5254 OBRA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA - OPAC40W0513 RAQ

40.69 BA
53000.050797/2010

JEQUIÉ 0 13S5254 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL JEQUIENSE40W0513 RAQ

41.12 BA
53000.064008/2006

ITAMARI 21 13S4652 ASSOCIAÇÃO DE IDEALISTA DE ITAMARI39W4119 LDE

41.52 BA
53000.068117/2013

JEQUIÉ 65 13S5405 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL JEQUIENSE40W0211
ARQDE

F

41.71 BA
53000.056741/2005

ITAMARI 21 13S4700 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE A UNIÃO FAZ A FORÇA39W4100
ARQDE

F

42.91 BA
53000.036404/2003

APUAREMA 20 13S5024 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE APUAREMA39W4348
ARQDE

F

43.50 BA
53000.028456/2009

APUAREMA 0 13S5123 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE APUAREMA39W4438
ARQCD

I

43.51 BA
53000.004175/2006

APUAREMA 20 13S5124 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES EXCLUÍDOS DE APUAREMA39W4439
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/20/16 3:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.52 BA
53000.053975/2012

APUAREMA 52 13S5125 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE APUAREMA39W4440 DEC

43.91 BA
53640.000959/1998

NOVA ITARANA 4 13S0900 Associação dos Produtores Rurais Asa Branca40W0400
ARQDE

F

44.15 BA
53640.000725/2002

MUTUÍPE 0 13S2340 ASSOCIACAO COMUNITARIA MUTUIPENSE39W3520 PAN

44.35 BA
53000.022106/2003

UBAÍRA 0 13S1600 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS FILHOS AMI UBAIRA39W4000
ARQCD

I

44.54 BA
53000.031842/2009

UBAÍRA 0 13S1606 ASSOCIACAO SEMENTES DE AMOR39W3946
ARQCD

I

44.54 BA
53000.002644/2012

UBAÍRA 42 13S1606 ASSOCIACAO SEMENTES DE AMOR39W3946
ARQDE

F

44.56 BA
53640.000781/1999

UBAÍRA 5 13S1605 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE UBAÍRA39W3946
ARQDE

F

44.56 BA
53640.001717/1998

UBAÍRA 5 13S1605 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS DE UBAÍRA - ASPHOR39W3946
ARQDE

F

44.67 BA
53000.001237/2012

UBAÍRA 42 13S1614 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS FILHOS AMI UBAIRA39W3933
ARQDE

F

48.54 BA
53640.000189/2001

NOVA IBIÁ 17 13S4841 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DE NOVA IBIA39W3729 LDE

48.54 BA
53900.046408/2015

NOVA IBIÁ 17 13S4841 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DE NOVA IBIA39W3729 REN

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.008385/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA AVANTE JAGUAQUARA

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAGUAQUARA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ROSIVALDO NASCIMENTO DA
SILVA

937.156.255-20 Tesoureiro 13/10/2015
13/10/2019

NILTON SOUSA DOS SANTOS 062.896.495-15 Secretário 13/10/2015
13/10/2019

ALOISIO SANTOS OLIVEIRA 257.447.985-87 Presidente 13/10/2015
13/10/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JAGUAQUARA /BA
Processo nº: 53900.008535/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 12/02/2016
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1 (0962918)
4. Estatuto Social: f. 5 (0962918)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
5. Ata de constituição: f. 12 (0962918)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
6. Ata de eleição: f. 12-14.
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
DIRETOR 1: ALOISIO SANTOS OLIVEIRA ? Presidente ? f. 15 (096918)
DIRETOR 2: ROSIVALDO NASCIMENTO DA SILVA ? Secretário  ? f. 17 (096918)
DIRETOR 3: NILTON SOUSA DOS SANTOS ? Tesoureiro  ? f.  16 (096918)
8. Manifestações em apoio: f. 20 (096918)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
     9.1.
OBSERVAÇÕES:
1.	O registro do Estatuto Social e Atas de Constituição e Eleição da Diretoria deve ser junto ao Cartório de Pessoas
Jurídicas. Acaso seja cartório único no Município, apresentar certidão emitida pelo Oficial do Cartório.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 1 de 102/05/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10217/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº: 53900.008385/2016-41
Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Jaguaquara/BA.

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 
 

    
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 22
 

   

Inciso II
Estatuto social

atualizado

 
O estatuto social encaminhado não
apresenta demonstração de que foi
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.
Observação 1: o estatuto social deve
estar de acordo com o que dispõe o art.
40 da Portaria nº. 4.334/2015.
Observação 2: o estatuto social deverá
ser encaminhado registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

Inciso
III

Ata de constituição

 
A ata de constituição encaminhada não
apresenta demonstração de que foi
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.
Observação 1: a ata de constituição
deverá ser encaminhada registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

Inciso
IV

Ata de eleição dos
atuais dirigentes

 
A ata de eleição encaminhada não
apresenta demonstração de que foi
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.
Observação 1: a ata de eleição deverá
ser encaminhada registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.
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Observação 2: a ata de eleição deverá
corresponder à diretoria em exercício. 
Observação 3: os cargos da diretoria
eleita deverão estar de acordo com os
cargos previstos no estatuto social.

3.                                          O Estatuto Social e as Atas de Constituição e de Eleição da Diretoria
devem estar registrados junto ao Cartório de Pessoas Jurídicas.  Caso seja Cartório único no
Município, apresenta certidão emitida pelo Oficial do Cartório. 
4.                                          Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério das Comunicações fará
nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

CONCLUSÃO
5.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que
acompanha o ofício de encaminhamento.
6.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
7.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 02/05/2016, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 12:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1104860 e o
código CRC 8340D1D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14568/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
ALOISIO SANTOS OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
Rua José Vaz de Souza, 42 - Novo Horizonte 
45345-000 - JAGUAQUARA - BA 
�CNPJ n° 23.876.298/0001-01

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.008385/2016-41. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10217/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 12:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1104879 e o
código CRC 8FC23CAD.

T2btY2lvIDE0NTY4ICgxMTA0ODc5KQ==         SEI 53900.008385/2016-41 / pg. 46

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


T2btY2lvIDE0NTY4ICgxMTA0ODc5KQ==         SEI 53900.008385/2016-41 / pg. 47



Correspondência Eletrônica - 1116906

Data de Envio: 
  06/05/2016 14:51:14

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE.SAOMARCOS@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.008385/2016-41

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1104879.html
    Nota_Tecnica_1104860.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.008385/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA AVANTE JAGUAQUARA

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAGUAQUARA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

NILTON SOUSA DOS SANTOS 062.896.495-15 Secretário 13/10/2015
13/10/2019

ALOISIO SANTOS OLIVEIRA 257.447.985-87 Presidente 13/10/2015
13/10/2019

ROSIVALDO NASCIMENTO DA
SILVA

937.156.255-20 Tesoureiro 13/10/2015
13/10/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JAGUAQUARA /BA
Processo nº: 53900.008535/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Exigências atendidas, conforme Nota Técnica 12243/2016/SEI-MCTIC, de 19/05/2016, estando o Estatuto Social de
acordo com o art. 40, Port. 4334/2015, comprovado o recolhimento da taxa de cadastramento, foi convocada a
Entidade para apresentação do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, para a fase de instrução.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 1 de 119/05/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12243/2016/SEI-MCTIC

 
 
Processo nº 53900.008385/2016-41  
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação –
Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de JAGUAQUARA/BA.

ANÁLISE
 
2.                                          Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, a fase de habilitação
é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado
definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.
3.                                          Nada obstante, quando a entidade interessada não tem
concorrentes, faz-se desnecessário a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois
isso importaria na abertura de prazo recursal que não será usado, ante a inexistência de
legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por
força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria 4.334/2015.
4.                                          Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver
concorrentes, como é o caso do presente processo, será publicado o resultado definitivo da fase
de habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para apresentação dos
documentos da fase de instrução.
5.                                          Tendo em vista o que acima exposto, declara-se que a entidade
discriminada no item 1 está habilitada.
6.                                          Em seguida, convoca-se a mesma entidade interessada a apresentar
os documentos previstos no art. 39 da Portaria 4.334/2015, quais sejam:
 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo

Documentos Descrição

Portaria

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 39

Formulário de Dados

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação (Anexo 6
da Portaria 4.334/2015) deve vir
acompanhado por Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de
profissional habilitado para a execução
de projeto técnico de radiodifusão e do
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Portaria
nº.

4.334/2015
Inciso II

Formulário de Dados
de Funcionamento da

Estação

representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, §2º, Portaria
4.334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria 4.334/2015 e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma

Portaria (art. 39, §3º da Portaria nº.
4.334/2015).

 
 

CONCLUSÃO
7.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o
ofício de encaminhamento.
8.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
9.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 19/05/2016, às 13:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/05/2016, às
13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1143817 e o
código CRC 455B43EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 18334/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ALOISIO SANTOS OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
Rua José Vaz de Souza, 42 - Novo Horizonte
45345-000 - JAGUAQUARA - BA

�CNPJ n° 23.876.298/0001-01

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.008385/2016-41. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12243/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/05/2016, às
13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1143825 e o
código CRC 18CD2E9D.
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Ofício nº 18334/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.008385/2016-41
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Correspondência Eletrônica - 1163451

Data de Envio: 
  01/06/2016 07:48:21

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE.SAOMARCOS@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.008385/2016-41

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1143825.html
    Nota_Tecnica_1143817.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 26636/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ALOISIO SANTOS OLIVEIRA

Representante Legal da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA

 

Rua José Vaz de Souza, 42 - Novo Horizonte
45345-000 - JAGUAQUARA - BA

�CNPJ n° 23.876.298/0001-01

Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº 53900.008385/2016-41.

 

     Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências
formuladas na  Nota Técnica nº 12243/2016/SEI-MC (1143817), informa-se o deferimento do
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos
do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do respectivo
Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

     

            Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/07/2016, às
16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1244943 e o
código CRC 2EBF4FCA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26636/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.008385/2016-41 - Nº SEI: 1244943
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Correspondência Eletrônica - 1252770

Data de Envio: 
  26/07/2016 13:09:39

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE.SAOMARCOS@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br
    contabilidade.saomarcos@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.008385/2016-41

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1244943.html
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Página 1 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/1/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.008385/2016

JAGUAQUARA 96 13S3201 ASSOCIACAO COMUNITARIA AVANTE JAGUAQUARA39W5816 HAB

0.21 BA
53000.022115/2010

JAGUAQUARA 31 13S3202 ASSOCIACAO CULTURAL DOS RADIALISTAS DE JAGUAQUARA39W5809 DEN

0.40 BA
53000.059469/2005

JAGUAQUARA 31 13S3148 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES39W5815
ARQDE

F

0.40 BA
53000.022053/2004

JAGUAQUARA 31 13S3148 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA NOVA39W5815
ARQDE

F

0.40 BA
53640.000225/1999

JAGUAQUARA 4 13S3148 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA JAGUAQUARA39W5815
ARQDE

F

0.40 BA
53640.001412/1998

JAGUAQUARA 4 13S3148 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA MONTE CARMELO DE JAGUAQUARA39W5815
ARQDE

F

0.77 BA
53000.010235/2011

JAGUAQUARA 31 13S3139 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE JAGUAQUARA39W5804 DEN

1.04 BA
53000.058249/2005

JAGUAQUARA 0 13S3148 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DA CASCA39W5848 RAQ

2.28 BA
53640.000059/1999

JAGUAQUARA 31 13S3121 ASS.DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA39W5712
ARQDE

F

8.51 BA
53000.010179/2011

JAGUAQUARA 31 13S3051 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO STELA DUBOIS40W0250
ARQDE

F

8.93 BA
53000.039617/2004

JAGUAQUARA 31 13S3042 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA JAGUAR40W0302
ARQDE

F

9.50 BA
53900.010498/2016

JAGUAQUARA 96 13S3055
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS COMUNICADORES DO DISTRITO STELA DUBOIS

40W0325 HAB

9.77 BA
53640.000260/1999

ITAQUARA 5 13S2705 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS AMIGOS DE ITAQUARA39W5621
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/1/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.92 BA
53000.014369/2009

ITAQUARA 0 13S2704 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BAIRROS DA CIDADE DE ITAQUARA39W5610
ARQCD

I

10.51 BA
53000.076814/2013

JAGUAQUARA 0 13S3103 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO DISTRITO STELA DUBOIS40W0401 RAQ

19.40 BA
53000.030560/2004

ITIRUÇU 20 13S3148 AMI - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE ITIRUÇU40W0902
ARQDE

F

19.55 BA
53000.062494/2005

ITIRUÇU 20 13S3152 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL ITIRUÇU40W0907
ARQDE

F

19.55 BA
53000.006059/2006

ITIRUÇU 20 13S3154 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ITIRUCU40W0907 LDE

25.78 BA
53640.000501/2002

CRAVOLÂNDIA 21 13S2131 ASSOCIACAO DOS MORADORES DAS RUAS DO PREDIO E LAFAIETE COUTINHO39W4854
ARQDE

F

25.89 BA
53000.010665/2006

CRAVOLÂNDIA 21 13S2115 ASSOCIACAO PRO-AMBIENTE DE CRAVOLANDIA39W4908
ARQDE

F

26.19 BA
53900.011385/2015

CRAVOLÂNDIA 0 13S2118 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA CRAVOLANDIA FM39W4849 CDI

28.92 BA
53640.000243/1999

LAJEDO DO TABOCAL 5 13S2900 ASSOCIACAO DE MORADORES DE LAGEDO DO TABOCAL40W1400 RLDE

28.92 BA
53000.033271/2013

LAJEDO DO TABOCAL 5 13S2900 ASSOCIACAO DE MORADORES DE LAGEDO DO TABOCAL40W1400 RAUT

28.92 BA
53640.000414/1999

IRAJUBA 0 13S2900 ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE IRAJUBA40W1400 RAQ

30.06 BA
53640.000258/1999

SANTA INÊS 0 13S1740 ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E ENF DE SANTA INES39W5031
ARQCD

I

30.28 BA
53640.000456/2001

LAFAIETE COUTINHO 18 13S3926 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E RECREATIVA DE LAFAYETE40W1314 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/1/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.28 BA
53000.050947/2013

LAFAIETE COUTINHO 18 13S3926 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E RECREATIVA DE LAFAYETE40W1314 PDEB

30.28 BA
53000.061428/2013

LAFAIETE COUTINHO 18 13S3926 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E RECREATIVA DE LAFAYETE40W1314
ARQPO

S

30.41 BA
53640.000788/1999

LAFAIETE COUTINHO 18 13S4000 SOCIEDADE BENEFICENTE ASSEMIRO MARQUES40W1300
ARQDE

F

31.10 BA
53900.001863/2014

SANTA INÊS 0 13S1745 ASSOCIACAO BENEFICENTE FE, ESPERANCA E CARIDADE DE SANTA INES BAHIA39W4912 CDI

31.39 BA
53640.001526/1998

SANTA INÊS 4 13S1736 ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES  DE SANTA INÊS39W4909
ARQDE

F

31.39 BA
53640.000529/2002

SANTA INÊS 0 13S1736
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL,ARTÍSTICO E DE LAZER DE SANTA INÊS

39W4909
ARQCD

I

31.39 BA
53000.052715/2004

SANTA INÊS 0 13S1736
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL,ARTÍSTICO E DE LAZER DE SANTA INÊS

39W4909
ARQCD

I

33.04 BA
53000.060875/2009

IRAJUBA 29 13S1530 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES DE IRAJUBA - ACOPI40W0508
ARQDE

F

33.62 BA
53640.000333/2002

IRAJUBA 29 13S1507 ASSOC BENEF E CULTURAL DOS MENORES CARENTES DE IRAJUBA40W0501
ARQDE

F

34.31 BA
53000.020385/2004

IRAJUBA 19 13S1449 ASSOC BENEF E CULTURAL DOS MENORES CARENTES DE IRAJUBA40W0517
ARQDE

F

34.83 BA
53900.022882/2014

JEQUIÉ 6 13S4905 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL RIO DE CONTAS40W0620
EXIREN

36.22 BA
53640.000838/1998PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
24 13S3301 UNIAO DE MORADORES DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES39W3812

ARQDE
F

36.22 BA
53640.000859/1999PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
24 13S3301 UNIAO DE MORADORES PRESIDENTE TANCREDO NEVES39W3812 PAN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/1/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.12 BA
53000.024747/2013

JEQUIÉ 6 13S5103 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL RIO DE CONTAS40W0439
INDPO

T

37.14 BA
53000.067621/2013

JEQUIÉ 65 13S5113 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DE RADIO DIFUSAO SINAI40W0408
ARQDE

F

37.92 BA
53000.042733/2011

JEQUIÉ 0 13S5147 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIDADE FM40W0340
ARQPO

T

37.92 BA
53000.040351/2011

JEQUIÉ 0 13S5147 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIDADE FM40W0340
ARQPO

S

38.03 BA
53000.029029/2004

JEQUIÉ 0 13S5127 ASSISTÊNCIA SOCIAL LÍDIO RIBEIRO ASLIR40W0501 RAQ

38.06 BA
53000.049918/2005

JEQUIÉ 0 13S5115 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO JAGUAR-FM40W0539 RAQ

38.06 BA
53000.003790/2006

JEQUIÉ 0 13S5115 ASSOCIACAO CULTURA E VIDA JEQUIE40W0539 RAQ

38.38 BA
53640.000322/1999

JEQUIÉ 6 13S5136 O MINISTERIO PENTECOSTAL CATEDRAL DOS MILAGRES40W0510
ARQDE

F

38.52 BA
53000.004185/2013

JEQUIÉ 6 13S5143 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIDADE FM40W0503
ARQPO

T

38.64 BA
53640.000246/1999

JEQUIÉ 6 13S5150 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CIDADE FM40W0454 LDE

39.05 BA
53640.000690/1999

JEQUIÉ 6 13S5115 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL RIO DE CONTAS40W0706 LDE

39.05 BA
53900.068897/2015

JEQUIÉ 6 13S5115 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL RIO DE CONTAS40W0706
ARQPO

T

39.83 BA
53640.001695/1998

JEQUIÉ 4 13S5143 ASSOCIACAO CULTURAL MELODIA40W0705
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 5 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/1/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.04 BA
53000.067766/2013

JEQUIÉ 65 13S5147 ASSOCIACAO CULTURAL MELODIA40W0713
ARQDE

F

40.04 BA
53000.025188/2010

JEQUIÉ 0 13S5147 ASSOCIACAO CULTURAL MELODIA40W0713
ARQCD

I

40.10 BA
53640.000010/1999

JEQUIÉ 6 13S5300
ASSOCIAÇÃO PARA FORMAÇÃO TÉCNICA E PROMOÇÃO HUMANA N.S.P.SOCORRO

40W0340
ARQDE

F

40.21 BA
53640.000649/2002

BREJÕES 0 13S1020 ASSOCIAÇÃO DE AUXILIO E DESENVOLVIMENTO DE BREJÕES39W5750
ARQCD

I

40.67 BA
53640.000599/2002

BREJÕES 0 13S1026 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO PAU FERRO E REGIÃO39W5415
ARQCD

I

40.69 BA
53640.000118/2000

JEQUIÉ 0 13S5254 OBRA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA - OPAC40W0513 RAQ

40.69 BA
53000.050797/2010

JEQUIÉ 0 13S5254 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL JEQUIENSE40W0513 RAQ

41.12 BA
53000.064008/2006

ITAMARI 21 13S4652 ASSOCIACAO IDEALISTA DE ITAMARI39W4119 LDE

41.52 BA
53000.068117/2013

JEQUIÉ 65 13S5405 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL JEQUIENSE40W0211
ARQDE

F

41.71 BA
53000.056741/2005

ITAMARI 21 13S4700 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE A UNIÃO FAZ A FORÇA39W4100
ARQDE

F

42.91 BA
53000.036404/2003

APUAREMA 20 13S5024 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE APUAREMA39W4348
ARQDE

F

43.50 BA
53000.028456/2009

APUAREMA 0 13S5123 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE APUAREMA39W4438
ARQCD

I

43.51 BA
53000.004175/2006

APUAREMA 20 13S5124 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES EXCLUÍDOS DE APUAREMA39W4439
ARQDE

F
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Página 6 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/1/16 4:17 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000083852016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.52 BA
53000.053975/2012

APUAREMA 52 13S5125 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE APUAREMA39W4440 DEC

43.91 BA
53640.000959/1998

NOVA ITARANA 4 13S0900 Associação dos Produtores Rurais Asa Branca40W0400
ARQDE

F

44.15 BA
53640.000725/2002

MUTUÍPE 0 13S2340 ASSOCIACAO COMUNITARIA MUTUIPENSE39W3520 PAN

44.35 BA
53000.022106/2003

UBAÍRA 0 13S1600 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS FILHOS AMI UBAIRA39W4000
ARQCD

I

44.54 BA
53000.031842/2009

UBAÍRA 0 13S1606 ASSOCIACAO SEMENTES DE AMOR39W3946
ARQCD

I

44.54 BA
53000.002644/2012

UBAÍRA 42 13S1606 ASSOCIACAO SEMENTES DE AMOR39W3946
ARQDE

F

44.56 BA
53640.000781/1999

UBAÍRA 5 13S1605 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE UBAÍRA39W3946
ARQDE

F

44.56 BA
53640.001717/1998

UBAÍRA 5 13S1605 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS DE UBAÍRA - ASPHOR39W3946
ARQDE

F

44.67 BA
53000.001237/2012

UBAÍRA 42 13S1614 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DOS FILHOS AMI UBAIRA39W3933
ARQDE

F

48.54 BA
53640.000189/2001

NOVA IBIÁ 17 13S4841 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DE NOVA IBIA39W3729 LDE

48.54 BA
53900.046408/2015

NOVA IBIÁ 17 13S4841 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA CULTURAL DE NOVA IBIA39W3729
EXIREN

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.008385/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA AVANTE JAGUAQUARA

96 285

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAGUAQUARA/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

DPBLFM/87-108/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.59

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

RUA PRINCESA ISABEL Nº 40 -  B. MURITIBA JAGUAQUARA - BA

RUA PRINCESA ISABEL  Nº 40 -  B. MURITIBA JAGUAQUARA - BA

PRINCESA ISABEL  Nº 40 -  B. MURITIBA JAGUAQUARA - BA

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva

Página 1 de 101/08/2016 RADCOM
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.008385/2016-41, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE
JAGUAQUARA, que solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaquara / BA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª
fase, conforme Relatório de Vizinhos (1262291) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (1262296). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 01/08/2016, às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1262300 e o
código CRC EC182F68.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15408/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.008385/2016-41   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação –
Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE
JAGUAQUARA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
JAGUAQUARA/BA.

ANÁLISE
 

2. Conforme Nota Técnica 12243/2016/SEI-MCTIC (1143817), enviada através do Ofício nº
18334/2016/SEI-MCTIC, que deferiu a habilitação da entidade, foi feita exigência com
relação ao Formulário de Dados e Funcionamento da Estação, o que foi devidamente
cumprido pela entidade, estando o processo apto para revisão final.

 

3. Não havia exigência jurídica, entretanto, em verificação para elaboração de nota técnica
de revisão final, constatou-se que, no artigo 5º do estatuto social, não consta expressamente
a "garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica",
conforme disposto no inciso II do artigo 40 já mencionado.

 

4. Era entendimento desta Coordenadoria-Geral que, não havendo quaisquer restrições ou
condições, a ausência da expressão "gratuito", não infringia a Portaria 4334/2015,
entretanto, o entendimento da atual Consultoria Jurídica junto à este Ministério, tem
entendimento diverso, exigindo que conste, expressamente, "a garantia de ingresso gratuito,
como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica", sob pena de indeferimento do
pedido de outorga.

 

5. Assim, o estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão�

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica�

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas�

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de
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direção�

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como
o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições�

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução.

 

6. Ainda, em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que, entre
outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a
Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a qualificação completa e
assinado por todos os dirigentes, declarando que todos possuem “bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’,
‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”,
conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

CONCLUSÃO

7. Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a entidade para que
cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos documentos pertinentes no
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de
acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de
encaminhamento.

 

8. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos apropriados pelo email: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 11/07/2017, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às 11:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2027899 e o
código CRC 67D6B7F2.

Minutas e Anexos

Requerimento de outroga 2028077
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Requerimento de outroga 2028077

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2027899
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30554/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ALOISIO SANTOS OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
Rua José Vaz de Souza, 42 - Novo Horizonte
45345-000 - JAGUAQUARA - BA

�CNPJ n° 23.876.298/0001-01

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.008385/2016-41. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15408/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às 11:04, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2028091 e o
código CRC 8F39C096.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30554/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.008385/2016-41 - Nº SEI: 2028091
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Correspondência Eletrônica - 2093068

Data de Envio: 
  01/08/2017 15:56:48

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE.SAOMARCOS@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2027899.html
    Oficio_2028091.html
    Outros__origem_externa__2028077_NOVO_ANEXO_2.pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.008385/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA AVANTE JAGUAQUARA

96 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAGUAQUARA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ROSIVALDO NASCIMENTO DA
SILVA

937.156.255-20 Tesoureiro 13/10/2015
13/10/2019

ALOISIO SANTOS OLIVEIRA 257.447.985-87 Presidente 13/10/2015
13/10/2019

NILTON SOUSA DOS SANTOS 062.896.495-15 Secretário 13/10/2015
13/10/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JAGUAQUARA /BA  REVISÃO FINAL
Processo nº: 53900.008385/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 12/02/2016
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1 (0962918)  f. 12/13  (2179772)
4. Estatuto Social: f. 5 (0962918) f. 2/8   (2179772)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
5. Ata de constituição: f. 12 (0962918)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
6. Ata de eleição: f. 12-14.
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (X) NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
DIRETOR 1: ALOISIO SANTOS OLIVEIRA ? Presidente ? f. 15 (096918)
DIRETOR 2: ROSIVALDO NASCIMENTO DA SILVA ? Secretário  ? f. 17 (096918)
DIRETOR 3: NILTON SOUSA DOS SANTOS ? Tesoureiro  ? f.  16 (096918)
8. Manifestações em apoio: f. 20/34 (096918) f. 4/36 (0963015); f. 4/26 (0965867); f. 4/32 (0965834); f. 4/38
(0978967); f. 4/7 (0981516).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de recolhimento: f. 18 (0962918)
11. Anexo 6: f.  4/6     (1255850)                             ART: f. 3 (1255850)
OBSERVAÇÕES:
1.	O registro do Estatuto Social e Atas de Constituição e Eleição da Diretoria deve ser junto ao Cartório de Pessoas
Jurídicas. Acaso seja cartório único no Município, apresentar certidão emitida pelo Oficial do Cartório.
2.	Exigências atendidas, conforme Nota Técnica 12243/2016/SEI-MCTIC, de 19/05/2016, estando o Estatuto Social de
acordo com o art. 40, Port. 4334/2015, comprovado o recolhimento da taxa de cadastramento, foi convocada a
Entidade para apresentação do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, para a fase de instrução.
3.	02/08/2016 ? REVISÃO FINAL
4.	11/07/2017: CONJUR: anexo 2 e estatuto social(gratuito), recebida em 01/08/2017 CADSEI; pedido prorrogação de
prazo em 21/08/2017 (não apreciado), protocolo documentos em  31/08/2017.

Página 1 de 122/09/2017 RADCOM
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5.	22/09/2017: Estatuto social ok, processo instruído para revisão final.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 222/09/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.008385/2016-41
Ass u n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.008385/2016-41, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA, na localidade de JAGUAQUARA/BA,
informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 22/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2242227 e o
código CRC C32BED39.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2242227
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21857/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.008385/2016-41
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
JAGUAQUARA/BA, em atendimento ao Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial da
União de 22 de dezembro de 2015.

 

ANÁLISE

2.    A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 12 de fevereiro de 2016, às folhas 1 (0962918), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: ALOISIO SANTOS OLIVEIRA
Secretário: ROSIVALDO NASCIMENTO DA SILVA
Tesoureiro: NILTON SOUSA DOS SANTOS
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Princesa Isabel, nº 40, Bairro Muritiba, Jaguaquara,
BA
Coordenadas geográficas: 13°32’01”S de latitude e 39°58’16”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Princesa Isabel, nº 40, Bairro Muritiba, Jaguaquara,
BA

 

3.  O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de interesse se
encerrava em 22 de fevereiro de 2016.

 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015, indicou a
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completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.
Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

Ok, fls. 2/8
(2179772)

2.
Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes
registradas, em conformidade com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 12/14
(0962918)

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos
dirigentes.

Ok, fls. 15/17
(0962918)

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e
encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 20/34
(0962918);
(0963015);
(0965867);
(0965834);
(0978967);
(0981516)

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica, e comprovante de recolhimento de taxa de
cadastramento, todos de acordo com art.39, Portaria
nº 4334/2015/MC 

Ok, Anexo 6 fls.
4/6 (1255850);
ART fls. 3
(1255850)

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da
requerente, demonstrando a sua regularidade, e fiel cumprimento
às normas que regem o serviço, conforme Requerimento de
Outorga, Anexo 2, indicado no art. 22, I, da Portaria nº
4334/2015/MC, principalmente, que todos possuem bons
antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’,
‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.
64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

Ok, fls. 2179772

7. Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. Ok, Ok, Despacho
Interno 2242227

 

5.  No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro quilômetros
entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na
prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.

 
CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se
pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução
do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE
JAGUAQUARA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
JAGUAQUARA/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.008385/2016-41 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º
e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.008385/2016-41, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE
JAGUAQUARA, com sede à Rua Princesa Isabel, nº 40, Bairro Muritiba, na localidade de
Jaguaquara/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9
MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 22/09/2017, às 17:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 25/09/2017, às 14:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às 20:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 06/10/2017,
às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 16/10/2017, às 20:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2242234 e o
código CRC 163F5F00.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2242234
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 01177/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.008385/2016-41
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jaguaquara/BA.
II – Pelo deferimento do pedido de outorga.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
I – RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Jaguaquara/BA, no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA formulou requerimento em
atendimento ao Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2015.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 21857/2016/SEI-MCTIC (SEI nº 2242234), o Edital nº
96/2015, concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22/12/2015, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22/02/2016. No caso em apreço, o pedido de
habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 12/02/2016 (SEI 0962918).

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 1262296 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de
radiodifusão comunitária, considerando o raio de quatro quilômetros, na localidade de Jaguaquara, não havendo, portanto,
concorrentes na seletiva, posicionando -se pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
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objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
 

8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Edital nº 96/2015, concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do
dia 22/12/2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22/02/2016.
No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi protocolado em 12/02/2016 (SEI nº 0962918). pelo que
atende o art. 19, inciso III, da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
9. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de
setembro de 2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os dirigentes
(SEI 0962918 e fls. 12/13 SEI 2179772)

b) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o
serviço de radiodifusão comunitária –  (fl. 5 SEI 0962918 e fls. 2/8 SEI 2179772)

c) Ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada – (fls. 12/14 SEI
962918)

d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores – (fls. 15/17 SEI 0962918)
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida – (fls. 12/13 SEI 2179772)
f) Manifestações de apoio à iniciativa – f. 20/34 (096918) f. 4/36 (0963015); f. 4/26 (0965867); f. 4/32

(0965834); f. 4/38 (0978967); f. 4/7 (0981516).
 

10. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15 e parágrafos  (SEI 2179772), consta a
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
11. No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto no art. 39 da Portaria nº
4.334/2015: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (fl. 18 SEI 0962918) e ; ii) Formulário de dados de
funcionamento da estação (fls. 4/6 SEI 1255850).

 
12. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se
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apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder
Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.

 
13. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas
as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que
regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços
localizados na área da comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.

 
14. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 21857/2016/SEI-MCTIC (SEI nº 2242234), bem como o
Despacho da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI 1262300), por meio do qual a área técnica atesta que
o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1262291) e Roteiro de
Análise de Instalação da Estação Radcom (1262296). Encaminhe-se para realização de Revisão Final".

 
15. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei
nº4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº
9612/98.

 
16. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
17. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT SEI 2242227, constatou-se que não há, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
18. No tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei
revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência
das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a
exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
19. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
20. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acima ficou
atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.
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21. No presente caso, foi juntada declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles têm bons
antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, nos ilícitos
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q, da Lei Complementar n. 64/1990 (fls.
12/13 SEI 2179772).

 
22. Dessa forma, a declaração dos autos atende, por completo, ao novel art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63,
alterada pela Lei nº 13.424/2017.

 
23. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do Checklist RADCOM (SEI 2242225) , que não identificou na
hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

24. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, opinando pelo deferimento do pedido de outorga da requerente - momento em
que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 
25. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil.

 
26. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica
nº 21857/2016/SEI-MCTIC (SEI nº 2242234), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de
conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao
Exmo. Ministro.

 
27. Submeto á apreciação do Coordenador.

 
 
Brasília, 27 de outubro de 2017.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900008385201641 e da chave de acesso 42e5ab4e

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 82880638 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 27-10-2017 16:27. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01602/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 
 

NUP: 53900.008385/2016-41
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 01177/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 3 de novembro de 2017.
 
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900008385201641 e da chave de acesso 42e5ab4e

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 85622615 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 03-11-2017
14:54. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.

UGFyZWNlciBKdXLtZGljbyAxMTc3LzIwMTcgKDIzNTg4NzMp         SEI 53900.008385/2016-41 / pg. 86



03/11/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/87077960

https://sapiens.agu.gov.br/documento/87077960 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01621/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.008385/2016-41
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA
ASSUNTO: Requerimento para outorga de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jaguaquara, Estado da Bahia. Aviso de Habilitação nº 96/2015. Revisão final do processo.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 01177/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues de Castro e o Despacho nº
01602/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que o aprova, de autoria do Advogado da União e Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como alvitrado.

 
Brasília, 03 de novembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900008385201641 e da chave de acesso 42e5ab4e

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 87077960 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
03-11-2017 16:21. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.008385/2016-41
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 06/11/2017, às 16:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2362973 e o
código CRC CBA637DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2362973
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.008385/2016-41
 
Referência: Parecer nº 01177/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Associação Comunitária Avante Jaguaquara
 
Assunto: Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

        De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira Quadrado de
Araujo Linhares Martins, Analista de Nível Superior, em 06/11/2017, às 17:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2363310 e o
código CRC 2B0D43E4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2363310
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.008385/2016-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                      Diante do exposto no PARECER nº 1177/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(2358873), que deferiu o pedido de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA, na localidade de Jaguaquara / BA,
encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às 09:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2366305 e o
código CRC 3DDEE6A8.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                    Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE
JAGUAQUARA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
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JAGUAQUARA/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                     A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                     Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.008385/2016-41 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.008385/2016-41, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE
JAGUAQUARA, com sede à Rua Princesa Isabel, nº 40, Bairro Muritiba, na localidade de
Jaguaquara/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
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anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2366305

RGVzcGFjaG8gSW50ZXJubyBDR1JDX09VVCAyMzY2MzA1         SEI 53900.008385/2016-41 / pg. 92



 

PORTARIA Nº 6731/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.008385/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE
JAGUAQUARA, com sede à Rua Princesa Isabel, nº 40, Bairro Muritiba, na localidade de
Jaguaquara/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/01/2018, às 19:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2400792 e o
código CRC 0DFACBBE.

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2400792
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Brasília, 17 de novembro de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                    Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE
JAGUAQUARA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
JAGUAQUARA/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                     A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de
apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4.                     Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.008385/2016-41 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/01/2018, às 19:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2400804 e o
código CRC 6EE5EB1E.

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2400804

RXhwb3Np5+NvIGRlIE1vdGl2b3MgT3V0b3JnYSAoMjQwMDgwNCk=         SEI 53900.008385/2016-41 / pg. 94

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 18/01/2018 16:16:00

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4646686

Data prevista de publicação: 19/01/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10476644 ATO PORTARIA Nº 6731 Min.rtf
16d7a6dd6413af06

3189f4da03503eb8
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476645 ATO PORTARIA Nº 6846 Min.rtf
5579d39c7feb9995

9952c3b7c2dadb48
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476646 ATO PORTARIA Nº 6849 Min.rtf
f417307c304df811

654da5e9eafee74b
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476647 ATO PORTARIA Nº 7023 Min.rtf
03346beb459699ec

2de5ab5786c4935e
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476648 ATO PORTARIA Nº 7024 Min.rtf
e0b55467864c269c

f53d7628c6ecbff0
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476649 ATO PORTARIA Nº 7028 Min.rtf
d2907427756aa879

12408bd9657da720
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476650 ATO PORTARIA Nº 7066 Min.rtf
5c40f7882ccee4a4

dcbc9ec63925020d
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476651 ATO PORTARIA Nº 7067 Min.rtf
9fe6779de4ac19f8

232db96dec62d776
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476652 ATO PORTARIA Nº 7222 Min.rtf
414fadf2c6eed8ad

f50a6b55b3012eb2
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476653 ATO PORTARIA Nº 7337 Min.rtf
5c7b125c7bf56e6e

db377649eeb91bef
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4646686

1 de 2 18/01/2018 16:16
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10476654 ATO PORTARIA Nº 7410 Min.rtf
2b4b8ae5dca7b1cc

592c5b9e0f48daba
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476656 ATO PORTARIA Nº 7411 Min.rtf
d40dcaff7f800347

c2106d955214018b
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10476657 ATO PORTARIA Nº 7412 Min.rtf
1752bd1467672b5e

c5ca657d37b4644f
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 104,00 R$ 3.436,16

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4646686

2 de 2 18/01/2018 16:16
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Nº 14, sexta-feira, 19 de janeiro de 2018 9ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 000120180 11900009

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.749/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001013/1998 e nº
53000.056216/2011-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL DE MORRO REDONDO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Morro Redondo / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.731/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.008385/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AVANTE JAGUAQUARA, com sede à Rua Princesa Isabel,
nº 40, Bairro Muritiba, na localidade de Jaguaquara/BA, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.846/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.013473/2013-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação para o Progresso
Cultural e Sucesso de São José da Coroa Grande - A P C S, com sede
na Rua Idalino Gomes da Cunha, 23 - Centro, na localidade de São
José da Coroa Grande/PE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.849/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.066862/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Nossa FM, com sede à Av. Senador João Câmara, nº
2000, Centro, CEP 59518-00, na localidade de Av. Senador João
Câmara, nº 2000, Centro, CEP 59518-00, São Rafael/RN, para exe-
cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.023/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038568/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA AGROANA FM, com sede no Assentamento Agroana
Girau, s/nº, Zona Rural, na localidade de POCONÉ/MT, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.024/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.066813/2013-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Co-
munitária Santana, com sede à Rua 25 de abril nº 946 - B. Centro, na
localidade de Santana / BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.028/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53000.017948/2012-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de São Romão, com sede à Avenida
Newton Gonçalves Pereira , n° 148 - Centro - São Romão - MG,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus re-
gulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.066/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.072167/2013-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária In-
tegral, com sede à Avenida Duque de Caxias - Sala 213 Nº 3010 - B.
Jardim Londrilar, na localidade de Londrina / PR, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.067/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.003257/2014-93, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão do Outeiro - ACRO, com sede à Rua Jader Barbalho
QD 8 Nº 23 - Bairro Outeiro, na localidade de Belém / PA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.222/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.009856/2016-39, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
EDUCACIONAL E ECOLÓGICA IBIRAJÁ DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, com sede à Rua Silva Jardim, nº 212, Bairro Cen-
tro, na localidade de Itanhém/BA, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.008385/2016-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.�

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6731/2017, de 16 de janeiro
de 2018, no Diário Oficial da União de  19 de janeiro de 2018., que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jaguaquara/BA, consoante
com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n
º 53900.008385/2016-41, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior
envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 23/01/2018, às
10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2592095 e o
código CRC 5D9EE2EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008385/2016-41 SEI nº 2592095

RGVzcGFjaG8gSW50ZXJubyBDR1JDX09VVCAyNTkyMDk1         SEI 53900.008385/2016-41 / pg. 98

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00142/2018 MCTIC 

  

Brasília, 29 de Março de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 

documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AVANTE JAGUAQUARA, 

explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JAGUAQUARA/BA, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.008385/2016-41 

que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 12318/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 02/04/2018, às 10:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2817005 e o
código CRC C1ADF1A8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12318/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.008385/2016-41 - Nº SEI: 2817005
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